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LEIS E DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO
DECRETOS DE 11 DE JUNHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FERNANDO DE OLIVEIRA  CHAVES, do Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA , do Cargo em Comissão, de
Gerente de Distritos Industriais, símbolo DAS-3, da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

EDUARDO EMANUEL  PAZ DIAS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

GUSTAVO HENRIQUE LEITE FEIJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

ELIAS CAVALCANTE DO NASCIMENT O, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

GUSTAVO GIL  LIMA  CASTELO BRANCO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com
efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

ANA CLAUDIA LIMA BRANDÃO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

RAIMUNDO GOMES DA  SILVA NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

KELYNE PONTES RIBEIRO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

LEONARDO LIMA  SAMPAIO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira, símbolo DAS-4,
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com
efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

ELPHEGO WANDERLEY  DE SOUZA JUNIOR , para exercer o
Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico, símbolo DAS-4, da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

DANIELE SIMONE MAR TINS DA SILVA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Financeiro, símbolo DAS-3, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

PAULO JORGE DE CARVALHO GONCAL VES FERRAZ, para
exercer o Cargo em Comissão, de Gerente Administrativo, símbolo
DAS-3, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico,
com efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

MANOEL  GENIVAL FLOR DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Pesquisa, símbolo DAS-3, da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

CARLA  PATRICIA  AZEVEDO VIANA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Desenvolvimento, símbolo DAS-3, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com
efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

RAIMUNDO FONSECA RODRIGUES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços,
símbolo DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

JOSE HAGAMENON ALVES BARBOSA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Recursos de Informática, símbolo
DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico,
com efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

REGINALDO MACHADO DO VALE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Dados e Informações, símbolo DAS-
2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com
efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

LUIZ CARLOS DA  SILVA TILIT O, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Micro e Pequenas Empresas, símbolo
DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico,
com efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

MAYARA MENESES MAIA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Programas Especiais, símbolo DAS-2, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com
efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

JOSE ARIMA TEA CUNHA CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Institucional, símbolo DAS-2, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com
efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

ANTONIO PARAGUASSU MARTINS DE SA FILHO , para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Pesquisa Básica, símbolo
DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico,
com efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Pesquisa Avançada, símbolo
DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico,
com efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.
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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA

PORTARIA  N.° 210/GAB/2010 Teresina, 15 de junho de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei
Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 427/GPJ/10, datado de 10/
03/10, expedido pela Gerente de Polícia Judiciária, constante nos autos;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 125/10, datado de 24/02/10,
expedido pelo Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal, constante nos autos;

RESOLVE:

  01. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade
administrativa do servidor FRANCISCO RODRIGUES SOARES,
matrícula nº 009.234-7, Agente de Polícia Civil, nos fatos
constantes dos consideranda desta Portaria, os quais informam que
o referido servidor, devidamente intimado, teria deixado de
comparecer a audiência do dia 09.02.2010 na 6ª Vara Criminal.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/
04, os servidores Carlos Alber to de Sousa Freitas, Agente de
Polícia Civil, Orlando Ribeiro dos Santos, Agente de Polícia Civil
e Jairo Henrique Nogueira, Agente de Polícia Civil para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a comissão de sindicância
administrativa disciplinar, dando cumprimento ao item precedente,
tendo como suplentes os servidores Luís Carlos Carvalho de Sousa,
Agente de Polícia Civil, Julliano Falcão de Lima, Agente de Polícia
Civil e Herbert de Sousa Gomes, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, de
acordo com o Art. 167 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/
94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em
observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37
da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado para
conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

 Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

   Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 211/GAB/2010  Teresina, 15 de junho de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei
Complementar nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº CAOCRIM nº 42/
2010, da lavra do Promotor de Justiça Coordenador do CAOCRIM,
datado de 27 de abril de 2010, constante dos autos;

RESOLVE:

01. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com o objetivo
de apurar a responsabilidade administrativa do servidor JOSÉ
WELLINGT ON RODRIGUES DA SILVA, Delegado de Polícia
Civil de 2ª Classe, matrícula nº.130.083-X, no fato constante do
considerandum desta Portaria, o qual informa que a Autoridade Policial,
Titular da Delegacia de São João do Piauí, teria privado da liberdade a
pessoa identificada por Giovani, sem observância das formalidades legais,
além de supostamente o ter agredido física e moralmente, fato ocorrido
no dia 26/04/10, na cidade de São João do Piauí.

WALERIA  MARIA  ALVES DE SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Tecnologias Aplicadas, símbolo
DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

FRANCISCO CARLOS SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Superintendente de Desenvolvimento Econômico,
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico,
com efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

CARLOS EDUARDO ARAUJO MIRANDA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior,
símbolo DAS-2, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2010.

OSIRES BONA JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2010.

SECRETARIA  DE FAZENDA
DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOAO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Processo Disciplinar,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir de
01 de Junho de 2010.

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
nº 0066.000.04754/2010-3, e no Ofício GSF nº 628/2010, de
08 de junho de 2010, da Secretaria da Fazenda,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 33, inciso
VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
declarar a vacância do cargo efetivo de Auditor Fiscal da Fazenda
Estadual, do servidor FABIO DE HOLANDA  MONTEIRO ,
matrícula n° 086.199-5, do quadro de pessoal da Secretaria da
Fazenda, com efeitos a partir de 08 de junho de 2010.

PIAUÍ TURISMO – PIEMTUR
DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

PIERRE GEORGE SOUSA SALES DA SILVA , do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Relações Institucionais, símbolo
DAS-2, da Piauí Turismo - PIEMTUR, com efeitos a partir de 07 de
Junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLOS GENTIL  EULÁLIO ALVES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Relações Institucionais, símbolo DAS-2, da Piauí Turismo
- PIEMTUR, com efeitos a partir de 07 de Junho de 2010.

OF.  833 a 835
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  - SASC
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA  N.º  126/10, DE 15 DE JUNHO DE 2010.

Institui a Comissão de Elaboração de
Relatórios e Pareceres Técnicos
formados pelos profissionais
pertencentes aos quadros da Fazenda da
Paz, com atuação junto ao Centro
Educacional Masculino – CEM e Centro
de Internação Provisória - CEIP.

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 109, I, da Constituição Estadual, fundamentado na Lei
Complementar nº 28 de 09 de junho de 2003, que dispõe sobre a Lei
Orgânica da Administração Pública do Estado do Piauí, e

Considerando a realização por parte desta Secretaria na
condição de Contratante e como Contratada a Fazenda da Paz, do
Contrato nº 024/2009, datado de 10 de fevereiro de 2009 e Termo
Aditivo nº 001 ao Contrato em referência, tendo por escopo a
prestação de serviços especializados de prevenção e tratamento da
dependência química e reinserção social, visando a construção do
projeto político-pedagógico de atenção integral aos adolescentes em
cumprimento de medida-sócio-educativa de internação e internação
provisória por parte;

Considerando o que determina o item 5 da Cláusula Segunda
do contrato acima indicado, o qual assegura a participação da
Contratada no que se refere ao quadro de profissionais,buscando um
corpo técnico compatível com as especificações estabelecidas no
Plano de Trabalho;

Considerando que é competência da Contratante a apreciação
dos relatórios técnicos apresentados pela Contratada  e solicitá-los
em tempo hábil quando não apresentados no prazo determinado;

Considerando que é obrigação da Contratada, segundo
disposto na Cláusula Terceira, Itens 5 e 6, apresentar relatórios
técnicos mensais da execução dos serviços à Diretoria da UASE/
SASC, primando pela ética dos seus profissionais os quais tenham
acesso ao instrumental de documentos referentes aos adolescentes;

Considerando ainda que a prestação de quaisquer serviços
pela Contratada,Fazenda da Paz, por intermédio de profissional
autônomo não implica, em hipótese nenhuma, no estabelecimento
de qualquer vínculo empregatício com a Contratante.

RESOLVE

Art. 1.º - Credenciar as profissionais abaixo mencionadas, para
o fim específico de emissão e respectiva assinatura de
responsabilidade  técnica pelos relatórios e pareceres técnicos dentro
da unidade, Centro Educacional Masculino – CEM.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Art. 3.º - Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete da Secretária da Assistência Social e Cidadania do
Estado do Piauí

Teresina-PI, 15 de junho de 2010

Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas
Secretária da Assistência Social e Cidadania

OF.  1123

 NOME CARGO INSCRIÇÃO 

01 MARIA JOSÉ ARAÚJO GALVÃO     ASSISTENTE SOCIAL 
CRESS - 

1657 

02  SAMIA SORAYA NUNES SILVA PSICÓLOGA 
CRP – 

11/04424 

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/
04, os servidores, Edivan Gervásio Botêlho, Delegado de Polícia
Civil, Herbert de Sousa Gomes, Agente de Polícia Civil, e, Debora
Costa de Sousa, Agente de Policia Civil, para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, dando cumprimento ao item precedente, tendo como
suplentes os servidores, Flávio Rangel de Melo Sousa, Delegado
de Polícia Civil, Liana Rocha de Pádua Barreto, Agente Polícia
Civil,  e, Orlando Ribeiro dos Santos, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias,
de acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de
15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta
Portaria em observância ao princípio da publicidade constante do caput
do Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado
para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

OF.  425

Governo do Estado do Piauí
Secretaria Estadual Para Inclusão daPessoa Com Deficiência - SEID

Gabinete do Secretário

PORTARIA  Nº 004/10-SEID

A SECRETARIA  ESTADUAL  PARA INCLUSÃO DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA-SEID, no uso de suas atribuições
legais;

                                                       RESOLVE:

I- Designar a Servidora NATALIA  LUSTOSA PALHANO  -
Matrícula 180098-1, como responsável pelo CONTROLE
INTERNO, desta Secretaria, em substituição à servidora
SIMONELLY  VALÉRIA DOS SANTOS MELO;

II- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos
a parir de 01 de julho de 2010, por um período de 180 dias.

Publique-se e cumpra-se.

Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência
- SEID, em Teresina (PI), 15 de junho de 2010.

HELDER SOUSA JACOBINA
Secretário da SEID

OF.  243

Saúde
Secretaria de Estado

PORTARIA  SESAPI/GAB Nº 000413, DE 09 DE JUNHO DE 2010.

O Secretário Estadual da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o pedido de exoneração do Diretor Geral do
IDTNP – Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela, localizado
em Teresina-PI,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para responder interinamente pela Direção
Geral do IDTNP a Médica MARIA DAS DORES ROCHA
RODRIGUES, por tempo indeterminado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Telmo Gomes Mesquita
SECRETÁRIO ESTADUAL  DA SAÚDE

OF.  1236


